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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

LEI MUNICIPAL Nº 4.243, de 19 de julho de 2016. 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2016, Lei Municipal nº 4.164, de 01.12.15, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 
   Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
   Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito  Suplementar no valor de 
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no Orçamento Municipal de 2016, Lei 
Municipal nº 4.164, de 01.12.15, nas seguintes dotações orçamentárias. 
 
06.00- Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
001-  Departamento de Agricultura 
020.0608.3069- Incentivo programa de Correção do Solo 
33903000000000- Material de Consumo- vinc.1203                      R$    25.000,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar  de que trata 
esta Lei o excesso de arrecadação Convênio Estado-Programa Estadual de 
Correção do Solo, no valor de R$25.000,00, vínculo 1203. 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
19  dias do mês de julho de 2016. 
                                                                
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
 
Registre-se e Publique-se em 19.07.16, 
 
 
Saionara Soder, 
Sec.de Administração. 
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